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AV. CLAUDIO OE SANTA A BRAGA, S/N - CENTRO - FARTURA DO PIAUÍ 
CEP: 64.788-000 
CNPJ: 04.826394/0001-92 

PORTARIA Nº 001/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

"D~pcle sob~ a e1oneraçio 

de servidores comissionados e 

contratados e di outns 

Providências". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUN1ClPAL DE FARTURA DO PIAUÍ, 

ESTADO DO PIA 1, SENHOR JJLDENO CAMPOS SILVA, no uso de suas 

atribuições privativas que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

Art.t• EXONERAR, todos os servidores oomissionados e contratados da Câmara 

Municipal de Fartura do Piauí -PI. 

Art.2" Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vígor a partir 

desta data. 

Art. 3º Esta portaria e11tra em vigor nesta dato, determinando-se de logo a sua 

publiCC1Ç&. 

~egistre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Fartura do Piauí, 

Estado do Piauí, aos 02 (Dois) dias do mês de Janeiro de 2025. 

iJJ; Y (SI> Ce~ f (Y1 S' vi V a.. 
JlLDE. O CA f POS SILVA 

PRESIDENTE 
Câmara Municipal de Fartura do Piauí · PI 

ESTADO 0011D1u885036EA2CD04 
CÂMARA MUNICIPAL DE FART URA DO PIAUÍ 
AV. CLAUDIO DE ANTANA Bll/\GA, SIN - CE TRO - rARTURA DOPIAUf 
CEI': 64. 788-000 
C ' PJ: 04,826.394/0001·92 

PORTARIA . 00112015 DE 01 DE JAl'IEIRú OF. 2025, 

"Dupõe sobre • nom"11.çlo 

de Tffi>uttiro (a) da Ciman 

M unicipal de Fartura d<> Pi■ui -

PI, e d' outras Provldfncfu". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA M ICJPAL DE FARTURA DO PIA Í, 

ESTA DO DO PIA UÍ, ENHOR J ILDE NO CAM POS SILVA, no uso de- suas 

allibuições priva1i•as que lhe sao confüridas, 

RESOLVF.: 

Art.1º OMEAR, a senhora Cl NTHIA DIAS SILVA, CPF: 084.llfi.475-80, 

RG: 8.356.545 PIPI, para eser<:cr o cargo em comissi!Ô de TESOUREíRO (A) da 

Cãmarn Municipal de Fartura do Piauí - PI . 

Art.2• Revogadas as disposições cm contrário, esta Ponaria entra cm vigora partir 

de$ta daia. 

Art. 3° &to portaria entr<1 C111 vigor nuto dato, dctumi1"1011do·•• de logo • SU4 

publicoçao. 

Registre-se, Pubtique-se e Cu mp ra-se. 

Cabloete do Presidente da Cimare Munieipal de Fartura do Pi.ul, 

Eslado do Piauí, nos 02 (Dois) dias do mês de Janeiro de 2025. 

71Jb é:"0 (a.,Q'l f'.CYl s:.,(b g, 
JlLDENO CAMPOS SILVA 

PRESIDENTE 
Câmo.ra Munkipal de Fartura do Piaui • PI 

ESTADO oolRÃ~FBFA2F67C8B4 
CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUÍ 
AV. CLAUDiO OE A TA A BRAGA, SIN - CENTRO - FARTURA DO PIAUI 
CEP: 64.788--000 
CNPJ : 04,826-394/0001-92 

PORTARIA Nº 003/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

"Di1põe 1<1brc • nomeaçlo 

de Controlador Interno da 

Ciman Municipal de Fartura do 

Piaul - Pl, e dá outras 

Provldêntia1". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAui, 

ES'T ADO DO PIA , SENHOR JILDENO CAMPOS SlL V A, no uso de suas 

atribuições privativa que lhe !Ião conferidas, 

RESOLVE: 

An.1° OMEAR, a senhora JAQ ELINE BRAGA DE OLIVEIRA, CPF: 

614.148.053-57, RG: 3539482 SSP/Pl, para exercer o cargo cm comíssão de 

CONTROLADOR rNTERNO da Câmara Municipal de Fartura do Piaui - PI. 

Art.2' Revogadas as disposições cm contrário, esta Portaria entra em vigor a partir 

dcsla da!a, 

Art. 3° Ena por-toria entro cm vigor ncsfo. data. detUllliMl>d<>--Sc de logo e sua 

publio,ção, 

Regis tre-sr, Publique~• e Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Cimara Municipal de Fartu.ra do Piaul, 

Estado do Piaui, 110s 02 (Dois) dias do mês de Janeiro de 2025. 

PRESIDENTE 
Câmara Municipal de Fanura do Piauí - PI 


